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O SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ANGOLANO: avanços e limites frente ao enfraquecimento dos Estados nacionais
Óscar Sousa Domingos

Resumo

A proteção social em Angola acompanhou as mudanças que o país registrou a partir da conquista da sua independência do jugo colonial português em 1975, estando atualmente inserida em um contexto de desenvolvimento dos processos de globalização, financeirização e transnacionalização da economia. Buscou-se com a presente discussão contribuir para as reflexões em torno dos avanços e limites da proteção social em Angola frente ao enfraquecimento dos Estados nacionais. Constituíram procedimentos metodológicos a revisão bibliográfica e a pesquisa documental. Constatou-se que o avanço na proteção social em Angola está ligado ao aumento nominal do seu financiamento, e os limites passam pelo seu deslocamento para o âmbito familiar, individual e do mercado e o seu não reconhecimento enquanto um direito social; denotando assim a desresponsabilização do Estado na adoção de medidas que visam contrapor as expressões da “Questão Social”.
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Abstract

Social protection in Angola has accompanied the changes that the country has undergone since its independence from Portuguese colonial rule in 1975, and is currently inserted in a context of development of the processes of globalization, financialization and transnationalization of the economy. The present discussion sought to contribute to reflections on the advances and limits of social protection in Angola in the face of the weakening of national states. The methodological procedures consisted of a bibliographic review and documentary research. It was found that the advances in social protection in Angola are linked to the nominal increase in its financing, and the limits include its displacement to the family, individual and market spheres and its non-recognition as a social right; thus denoting the State's lack of responsibility in adopting measures that aim to counter the expressions of the “Social Question”.
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1 INTRODUÇÃO
A discussão sobre a proteção social em Angola
 nos remete às mudanças que marcaram a história deste país da zona intertropical da África Austral, essencialmente a partir de 1975, quando rompeu com as correntes do regime colonial português. A independência de Angola permitiu ao povo angolano a busca pela condução de seus próprios destinos, tendo como principal marco legal a Lei Constitucional da República Popular de Angola de 1975, que estruturou e organizou o Estado angolano – que nasce como um Estado socialista de partido único. 

No contexto de seus passos iniciais enquanto Estado-nação, a Lei Constitucional da República Popular de Angola de 1975 teve como um de seus preceitos para a instituição de ações à mitigação das situações de desproteção dos/as cidadãos/cidadãs. Mas como tais ações foram operacionalizadas de fato? Quais as mudanças que ocorreram de lá para cá? Essas são algumas das questões que buscaremos responder ao longo desta reflexão.
Busca-se com este texto contribuir para as reflexões em torno dos avanços e limites da proteção social em Angola frente ao enfraquecimento dos Estados nacionais. Os caminhos metodológicos adotados foram a revisão bibliográfica e a pesquisa documental. Enquanto o primeiro abarcou produções que abordam sobre a proteção social, alguns processos inerentes à fase monopolista do capitalismo (como a globalização, financeirização e transnacionalização da economia) e suas implicações para os Estados nacionais; o segundo teve como bases a Lei Constitucional da República Popular de Angola de 1975; Lei 18/90 - Lei de Bases sobre o Sistema Nacional de Segurança Social; Lei de Revisão Constitucional da República Popular de Angola de 1992; Constituição da República de Angola de 2010 (CRA); Lei nº 07/04 - Lei de Bases da Proteção Social. 
Além desta parte introdutória, constituem tópicos deste texto um breve debate histórico sobre os preceitos constitucionais que apontam para a implementação de ações para os/as cidadãos/cidadãs em situação de desproteção em Angola, a regulamentação e estruturação do sistema de proteção social angolana e, por fim, a discussão sobre o atual estágio da proteção social em Angola. 
2 A PROTEÇÃO SOCIAL AO LONGO DA HISTÓRIA DA ANGOLA INDEPENDENTE: SUA REGULAMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO
Neste texto, caminhamos com a compreensão da proteção social enquanto direito de todos/as cidadãos/cidadãs, não sendo, portanto, caridade, garantido através de um conjunto de serviços públicos de qualidade (Mattei, 2019). Ao fazermos um breve percurso histórico sobre a proteção social em Angola, não se pode ignorar as implicações do processo de colonização, cujas legislações constituíram mecanismos para a implementação de ações na área social, destinadas para um número restrito da população – como era o caso dos serviços de saúde (Varanda, 2014). 
Com a independência, Angola assenta-se no socialismo de partido único, e, com isso, o Estado angolano se propôs a responsabilizar-se integralmente pela condução socioeconômica do país. É este o período histórico denominado de socialismo angolano, de economia centralizada e de Partido-Estado. O principal instrumento jurídico à época era a Lei Constitucional da República Popular de Angola de 1975, que estabeleceu enquanto um dos deveres do Estado angolano a implementação de ações indispensáveis ao asseguramento do direito à assistência médica e sanitária dos/as cidadãos/cidadãs e “o direito à assistência na infância, na maternidade, na invalidez, na velhice e em qualquer situação de incapacidade para o trabalho” (Angola, 1975, Art. 25º).
O socialismo angolano durou até 1992, ano em que foi promulgada a Lei de Revisão Constitucional da República de Angola, que implicou na abertura multipartidária e na adoção de uma economia de mercado. Neste período histórico, no campo das ações sociais estatais, registrou-se uma regressão da responsabilidade inteiramente estatal para a familiarização - mudança já constante no texto da Lei do Sistema de Segurança Social de 1990, como veremos no item 2.1. Já em 2010, com a promulgação da Constituição da República de Angola – CRA/2010 (vigente até os dias atuais), ocorre, não apenas o endossamento do deslocamento da proteção social da esfera estatal para a familiar, mas também, para o campo individual e do mercado. E como a proteção social em Angola foi tratada em legislação específica ao longo de sua história?
2.1 Regulamentação e estruturação da proteção social em Angola
Em 1981, o Estado angolano apresentou dois instrumentos legais (Decretos nº 85/81 e 86/81), cujas finalidades eram a regulamentação dos direitos sociais dos antigos combatentes e seus familiares e a aprovação da Tabela de índices médios de incapacidade aplicados para esse grupo populacional, respectivamente (Angola, 1990) – o que considera-se serem as protoformas da proteção social em Angola. Mas não havia até então uma lei específica sobre a proteção social. Como reconhecido pelo Estado angolano, até 1990, as ações estatais na área social até então existente foram herdadas da administração colonial e abrangiam um número muito reduzido de trabalhadores/as, o que contrariava o projeto socioeconômico preconizado pela Lei Constitucional da República Popular de Angola de 1975 (Angola, 1990).

A primeira legislação específica sobre a proteção social em Angola foi a Lei do Sistema de Segurança Social – Lei 18/90, cujo fundamento era garantir a “subsistência material dos cidadãos nas situações de falta ou diminuição de capacidade para o trabalho bem como, em caso de morte, dos familiares sobreviventes” (Angola, 1990, Art. 2º). Dois principais destaques (um positivo e outro negativo) podem ser feitos em relação à Lei 18/90. O destaque positivo vai para a ampliação de direitos que se propunham garantir, um avanço em relação aos Decretos nº 85/81 e 86/81, ou seja, enquanto estes documentos legislativos contemplavam apenas direitos sociais aos antigos combatentes e seus familiares, a Lei 18/90 passa a abranger outros/as trabalhadores/as (aqueles/as por conta própria, por conta de outrem, familiares sob responsabilidade dos/as trabalhadores/as abarcados/as pela segurança social e cidadãos e cidadãs estrangeiros que se encontravam a trabalhar em Angola) e expande os direitos (ações sanitária e social) para os casos de doença ou acidente comum, proteção na maternidade, pensão de invalidez, pensão de velhice, prestações às famílias (como subsídio de funeral, morte ou abono de família), proteção nos acidentes de trabalho e doenças profissionais e proteção no desemprego. O ponto negativo tem que ver com a desresponsabilização estatal no desenvolvimento das ações que passaram a configurar a proteção social em Angola, já que o caráter contributivo passou a colocar os/as trabalhadores/as, as entidades empregadoras e o Estado enquanto cofinanciadores do sistema de segurança social (Angola, 1990).

No presente, a proteção social em Angola tem como diploma legal a Lei n.º 7/04 – Lei de Bases da Proteção Social, e está dividida em 3 (três) níveis, sendo estes: Proteção Social de Base, que engloba todos/as cidadãos/cidadãs em território angolano que estejam em situação de ausência ou redução dos meios de sobrevivência e que não podem, por conta própria, assumir total responsabilidade sobre a sua proteção; Proteção Social Obrigatória, que é do tipo comutativo e baseado na lógica de seguro; a Proteção Social Complementar, cuja adesão é facultativa e também está alicerçado na lógica do seguro. Este último nível de proteção social é um reforço à cobertura provida na proteção social obrigatória.
Enquanto a Proteção Social de Base é financiada através dos recursos do Orçamento Geral do Estado - OGE, das receitas dos órgãos administrativos locais do Estado, donativos (nacionais e/ou internacionais) ou outras formas admitidas por lei, comparticipação dos/as cidadãos/cidadãs mediante a utilização de serviços ou equipamentos sociais – levando-se em consideração a renda individual ou do núcleo familiar; o financiamento da Proteção Social Obrigatória se dá, entre outros, mediante a contribuição dos/as trabalhadores/as e das instituições empregadoras, transferências do OGE, comparticipações com previsão em lei, valores advindos da aplicação de sanções. Por fim, a Proteção Social Complementar tem como base de financiamento as contribuições individuais dos/as trabalhadores/as, ou conjuntas, isto é, dos/as trabalhadores/as e das instituições empregadoras, ou ainda, outras formas de acordos (Angola, 2004, Arts. 31º; 33º; 43º).
Outro importante destaque a ser feito em relação à proteção social angolana é a sua centralidade na questão previdenciária, o que a diferencia, por exemplo, da realidade brasileira, em que a proteção social está assente no tripé Saúde, Previdência e Assistência Social (Brasil, 1991). Em Angola, apesar de a Lei de Base da Proteção Social comportar os 3 (três) níveis ressaltados nos parágrafos anteriores, apenas a Proteção Social Obrigatória tem alguma efetividade, muito em função da imposição legal de contribuição dos/as trabalhadores/as e/ou das entidades empregadoras. Enquanto a Proteção Social Complementar pode ter como principal elemento que dificulta a sua materialização a não adesão de cidadãos e cidadãs por ausência de renda e de entidades empregadoras que não optam em ultrapassar o percentual mínimo que deve ser contribuído para os/as seus/as trabalhadores/as; a Proteção Social de Base tem como principal fator de sua não efetivação a quase inexistência de programas e projetos por parte do Estado para mitigar situações de desproteção social.
A partir da compreensão de que um sistema de proteção social é efetivo quando se implementam “um conjunto de ações para garantir um conjunto de seguranças que se contraponha às incertezas sociais” (Sposati, 2007, p. 452) e que sejam irrestritas, ou seja, universais; indaga-se: qual é o quadro atual da proteção social em Angola?
2.2 O atual estágio da proteção social em Angola frente ao enfraquecimento dos Estados nacionais
Ao longo de sua fase monopolista, vários foram os processos que possibilitaram o avanço e a expansão do modo de produção capitalista, entre os quais destacam-se a globalização, a financeirização e transnacionalização da economia, que, embora não levem ao fim dos Estados nacionais, conduzem ao seu enfraquecimento. Como realça Muggah (2017, s/p), o declínio do poder e da “influência dos Estados nacionais é frequentemente atribuído à globalização, que é a rápida integração entre dinheiro, ideias e cultura, e costuma ser acusada de destruir a autoridade e autonomia”. Ainda segundo o cientista político, as dificuldades na instituição das autoridades locais passaram a ser agravadas pela escalada do neoliberalismo e o avanço tecnológico que marcaram o final do século XX.
É o que pode ser observado no processo acentuado de desregulamentação financeira: ao mesmo tempo em que os países são incorporados no processo de financeirização da economia, submetem-se às políticas neoliberais para captar fluxos de renda. Com isto, os problemas clássicos do mercado (emprego e produção) revelam, não apenas as insuficiências de gestão dos governos locais, mas, acima de tudo, que a propagação das crises decorre das políticas neoliberais que enfraquecem os Estados nacionais e o conjunto do sistema produtivo (Salvador, 2010). Importa destacar aqui que, mais do que uma questão ideológica, o neoliberalismo expressa uma política econômica (Laval; Dardot, 2013), assente nos desmontes dos sistemas de proteção social, reduzindo assim a capacidade dos Estados nacionais em mobilizarem os dispositivos políticos que possibilitam a aplicação dos meios disponíveis para o enfrentamento das expressões da “Questão Social
”

Este enfraquecimento dos Estados nacionais pelo componente ideológico tem implicações severas nas políticas sociais, na medida em que, com a predominância dos valores neoliberais, assiste-se ao “[...] forte e acelerado deslocamento da ação estatal para a prestação privada de serviços em educação, saúde e previdência social” (Sposati (2011, p. 106). Como Angola não está à parte desta dinâmica mundial, apresentamos abaixo o atual estágio da proteção social angolana. 

Além do processo de enfraquecimento dos Estados nacionais, a discussão sobre a proteção social angolana na atualidade demanda também a observação de problemas estruturais internos, que expressam limites à sua efetivação. Nesta perspectiva, Isidro (2020, p. 71) contribui da seguinte forma:

A Proteção Social de Base, já enfrentava dificuldades, pela dependência desta ao nível central; as províncias têm pouca autonomia para adaptar localmente as intervenções desta proteção social às necessidades das populações. As dificuldades estendem-se a proteção social obrigatória e a complementar, como proteção social contributiva, assente na lógica de seguro social, [...] pois, não é cumprida na íntegra pelos seus contribuintes, muitas vezes por fuga ao fisco, corrupção e desvios dos fundos desta para fins e interesses pessoais dos gestores. Por exemplo, 51% dos menos de 5% alocados pelo OGE, destinam-se a uma rubrica com o nome de proteção social não especificada.
A questão da dependência das províncias e a dificuldade de adequação das ações de proteção social às realidades locais estão ligadas à centralização do poder e ao financiamento. No primeiro caso, sublinha-se que Angola é um Estado unitário, portanto, apesar de a Carta Magna angolana apontar para o respeito aos princípios da autonomia e da desconcentração e descentralização administrativa, o poder em Angola é centralizado, sendo Luanda (a capital do país) de onde partem todas as orientações. Quanto ao financiamento, o OGE é unitário, o que implica dizer que, para cada ano legislativo e para a totalidade dos órgãos públicos, há a centralização da estimação do nível de receitas a serem obtidas e a fixação dos limites de despesas autorizadas (incluído para a segurança social) (Angola, 2010), que ocorrem com pouco ou sem qualquer conhecimento das particularidades das regiões do país. Além do mais, repete-se em Angola o que os demais países não centrais do capitalismo enfrentam: o uso de parte considerável de suas receitas para o pagamento dos juros da dívida pública, seja ela interna ou externa.

A corrupção é outro elemento-chave quando tratamos sobre os problemas estruturais em Angola. Sem qualquer pretensão de ignorar os atrasos derivados dos séculos de exploração (quando as matérias primas alimentam a metrópole, Portugal) e dos 27 (vinte e sete) anos de guerra fratricida (sustentada amplamente pelos dois principais blocos político-econômicos que desencadearam a denominada Guerra Fria), o boom do petróleo que Angola viveu entre 2004 e 2009 “não impediram que o país mergulhasse nos níveis de pobreza que se observam no atual contexto (Sousa Domingos, 2022, p. 76), já que não foram feitos investimentos em áreas-chave da sociedade. Tal fato ocorreu em função do projeto de Estado para a criação de uma elite econômica nacional, cujos integrantes acessaram os fundos públicos e não apresentaram qualquer retorno social (Sassen, 2016).

Ao analisarmos os problemas que a proteção social em Angola enfrenta e as alterações pelas quais passou ao longo das quase cinco décadas de independência - da responsabilização integral do Estado à mercadorização, uma realidade que se estende para parte significativa dos países -, concordamos que, no atual cenário de hegemonia dos ideias neoliberais, a proteção social tem apresentado um caráter híbrido, absorvendo nos seus modelos forte “[...] participação do setor privado no financiamento, oferta e gestão dos serviços e a prevalência de modelos segmentados (com acesso diferenciado em função da posição social dos indivíduos)”, situação que vem “limitando as possibilidades de maior equidade e justiça social” (Viana; Fonseca; Silva, 2017, p. 3).

Ante os problemas da realidade angolana apontados aqui, reflexos de questões estruturais locais e, sobretudo, dos distintos processos que vêm surgindo ao longo da fase monopolista do capitalismo, aponta-se que, em linhas gerais, o sistema de proteção social em Angola, por ter direção única (destinado às questões previdenciárias), continua efetivo apenas para os/as funcionários/as públicos/as, deslocando assim os/as demais trabalhadores/as para uma zona de desproteção. 
3 CONCLUSÃO

Esta breve discussão objetivou contribuir para as reflexões em torno dos avanços e limites da proteção social em Angola frente ao enfraquecimento dos Estados nacionais. Debateu-se sobre as mudanças históricas da proteção social em Angola, sua regulamentação, estruturação e seu atual estágio. Diante dos limites que o modelo neoliberal impõe aos Estados nacionais, verificou-se a desresponsabilização do Estado angolano na operacionalização da proteção social, declinando-se assim os preceitos constitucionais do dever exclusivo do Estado e da universalidade das ações na área social - caminhos preconizados na fase do socialismo angolano (1975-1991). 

Esta reflexão permite-nos apontar duas características marcantes da proteção social angolana: primeiro, o assistencialismo, que de acordo com Isidro (2020), tem servido ao longo dos anos como mecanismo para se obter vantagens eleitorais; segundo, a reduzida abrangência das ações de proteção social, que ficam restritas aos/às trabalhadores/as do setor público. O real cenário da proteção social em Angola nos leva a afirmar que, os avanços, quando muito, vão no sentido de aumento nominal dos recursos financeiros do OGE destinados para o seu financiamento, e, os limites, caminham na direção do deslocamento da proteção social para o âmbito familiar, individual e do mercado, do não avanço em termos legislativos e do não reconhecimento da proteção social enquanto um direito social. 

Em suma, aponta-se que as últimas três décadas foram cruciais para os Estados nacionais, cujo poder de gestão interna e, sobretudo, de intervenção socioeconômica, veio a ser enfraquecido pela expansão dos processos de globalização, financeirização e transnacionalização da economia. Em face disto, tanto os avanços quanto os limites do sistema de proteção social angolano (e essa realidade também é vivenciada em outros países) culminam em um ponto comum: a desresponsabilização do Estado no provimento de respostas às expressões da “Questão Social”. 
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� Acesse os dados sobre Angola em: https://governo.gov.ao/angola/dados-sobre-o-pa%C3%ADs.


� A “Questão Social” expressa os desdobramentos sociopolíticos do processo de industrialização do capitalismo, iniciada nos últimos 25 anos do século XVII, na Inglaterra, e cuja principal implicação foi a pauperização absoluta massiva dos/as trabalhadores/as (Netto, 2001).





